
                                 Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Salto do Jacuí 

Avenida Hermogênio Cursino dos Santos, 342 

C.N.P.J. 89.658.025/0001-90 

 

                                                 SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições, torna público a 

Inexigibilidade de Licitação para o pagamento de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA, NAS ATIVIDADES DE ASSESSORIA CONTÁBIL, 

TREINAMENTO DE FUNCIONÁRIA RECENTEMENTE APROVADA EM 

CONCURSO PÚBLICO NA ÁREA DA CONTADORIA MUNICIPAL E EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA, ALÉM DE APOIO ADMINISTRATIVO "IN LOCO" E REMOTO, PELO 

PRAZO DE 11/06/24 A 31/12/24, em favor da empresa GMGH SOLUÇÕES 

CONTÁBEIS LTDA., inscrita no CNPJ 19.293.033/0001-03, pelo valor de R$ 45.633,20 

(R$ 6.845,00 mensais), com base no artigo 74, III, “c”, da Lei 14.133/21, conforme 

processo nº 1224/2024 e Inexigibilidade de Licitação de nº 010/2024. 

 

Salto do Jacuí, 16 de julho de 2024. 

 

 

________________________ 

Prefeito Municipal 
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